
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.729, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“Altera a Lei Ordinária número 1.596/2019, o plano 

de cargos, vencimentos e carreira dos servidores 

públicos do Poder Executivo do Município de 

Lajinha/MG e dá outras providências.”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

 

Art. 1º. Ficam alterados os anexos I, III e V, da Lei Ordinária número 1.596/2019, Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Lajinha-MG, 

na forma dos anexos I, II, III desta Lei. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (15/12/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                 

 

 

                          SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

EM 15/12/2022. 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

“ANEXO I – QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO” 

                 

Grupo ocupacional Cargo 
Classe dos 

cargos 

Nível de 

vencimento 
Carga horária semanal 

Quantitativo total por 

cargo 

01 – Nível Superior 

Agente de Controle 

Interno 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

Arquiteto 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

Assistente Social 

I VIII 

30 horas 03 II IX 

III X 

Cirurgião Dentista 

I VIII 

30 horas 06 II IX 

III X 

Contador 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

Enfermeiro 

I VIII 

30 horas 10 II IX 

III X 

Engenheiro Civil 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

Farmacêutico 

I VIII 

30 horas 02 II IX 

III X 

Fisioterapeuta 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

Fonoaudiólogo 
I VIII 

30 horas 01 
II IX 



 

 

III X 

Médico Clínico Geral 

I XI 

30 horas 03 II XII 

III XIII 

Médico Veterinário 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

Nutricionista 

I VIII 

30 horas 02 II IX 

III X 

Procurador 

I XI 

20 horas 02 II XII 

III XIII 

Psicólogo 

I VIII 

30 horas 01 II IX 

III X 

02 – Nível Técnico 

Técnico Agrícola 
I VI 

40 horas 01 
II VII 

Técnico de 

Contabilidade 

I VI 
40 horas 01 

II VII 

Técnico de 

Enfermagem 

I VI 
40 horas 11 

II VII 

Técnico de 

Informática 

I VI 
40 horas 01 

II VII 

Técnico de 

Laboratório 

I VI 
40 horas 02 

II VII 

Técnico de 

Radiologia 

I VI 
40 horas 04 

II VII 

Técnico de 

Segurança do 

Trabalho 

I VI 

40 horas 01 
II VII 

03 – Fiscalização 

Municipal 

Fiscal de Meio 

Ambiente 

I V 
40 horas 01 

II VI 

Fiscal de Obras e 

Posturas 

I V 
40 horas 04 

II VI 

Fiscal de Tributos 
I V 

40 horas 05 
II VI 



 

 

Fiscal Sanitário 
I V 

40 horas 04 
II VI 

04 – Apoio 

Administrativo, Contábil 

e Financeiro 

Agente 

Administrativo 

I VI 
40 horas 20 

II VII 

Auxiliar 

Administrativo 

I V 
40 horas 10 

II VI 

Almoxarife 
I V 

40 horas 03 
II VI 

05 – Apoio à Saúde 

Auxiliar de 

Enfermagem 
- III 40 horas 04 

Auxiliar de Saúde - III 40 horas 15 

Auxiliar de Saúde 

Bucal 
- III 40 horas 06 

06 – Obras, Mecânica, 

Transporte e Serviços 

Gerais 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
- II 40 horas 110 

Bombeiro 
I V 

40 horas 01 
II VI 

Calceteiro - IV 40 horas 04 

Eletricista 
I V 

40 horas 01 
II VI 

Gari - I 40 horas 63 

Marceneiro - IV 40 horas 01 

Mecânico Veículos 

Leves 

I V 
40 horas 02 

II VI 

Mecânico Veículos 

Pesados 

I V 
40 horas 01 

II VI 

Motorista 
I V 

40 horas 40 
II VI 

Operador de 

Máquina Pesada 

I V 
40 horas 06 

II VI 

Pedreiro 
I V 

40 horas 02 
II VI 

Servente - I 40 horas 04 

Vigia - II 40 horas 14 

Zelador de 

Cemitério 
- I 40 horas 02 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

“ANEXO III – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO HIERARQUIZADOS POR NÍVEIS DE 

VENCIMENTOS” 

NÍVEL DE VENCIMENTO CARGOS 

I 

Gari 

Servente 

Zelador de Cemitério 

II 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Vigia 

III 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Saúde 

Auxiliar de Saúde Bucal 

IV 
Calceteiro 

Marceneiro 

V 

Almoxarife I 

Auxiliar Administrativo I 

Bombeiro I 

Eletricista I 

Mecânico Veículos Leves I 

Mecânico Veículos Pesados I 

Motorista I 

Operador de Máquina Pesada I 

Pedreiro I 

VI 

Almoxarife II 

Auxiliar Administrativo II 

Bombeiro II 

Eletricista II 

Mecânico Veículos Leves II 

Mecânico Veículos Pesados II 

Motorista II 

Operador de Máquina Pesada II 

Pedreiro II 

Agente Administrativo I 

Fiscal de Obras e Posturas I 



 

 

Fiscal de Tributos I 

Fiscal Sanitário I 

Técnico Agrícola I 

Técnico de Contabilidade I 

Técnico de Enfermagem I 

Técnico de Informática I 

Técnico de Laboratório I 

Técnico de Radiologia I 

Técnico de Segurança do Trabalho I 

VII 

Agente Administrativo II 

Fiscal de Obras e Posturas II 

Fiscal de Tributos II 

Fiscal Sanitário II 

Técnico Agrícola II 

Técnico de Contabilidade II 

Técnico de Enfermagem II 

Técnico de Informática II 

Técnico de Laboratório II 

Técnico de Radiologia II 

Técnico de Segurança do Trabalho II 

VIII 

Arquiteto I 

Assistente Social I 

Agente de Controle Interno I 

Cirurgião Dentista I 

Contador I 

Enfermeiro I 

Engenheiro Civil I 

Farmacêutico I 

Fisioterapeuta I 

Fonoaudiólogo I 

Médico Veterinário I 

Nutricionista I 

Psicólogo I 

IX 

Arquiteto II 

Assistente Social II 

Agente de Controle Interno II 

Cirurgião Dentista II 



 

 

Contador II 

Enfermeiro II 

Engenheiro Civil II 

Farmacêutico II 

Fisioterapeuta II 

Fonoaudiólogo II 

Médico Veterinário II 

Nutricionista II 

Psicólogo II 

X 

Arquiteto III 

Assistente Social III 

Agente de Controle Interno III 

Cirurgião Dentista III 

Contador III 

Enfermeiro III 

Engenheiro Civil III 

Farmacêutico III 

Fisioterapeuta III 

Fonoaudiólogo III 

Médico Veterinário III 

Nutricionista III 

Psicólogo III 

XI 
Procurador I 

Médico Clínico Geral I 

XII 
Procurador II 

Médico Clínico Geral II 

XIII 
Procurador III 

Médico Clínico Geral III 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

      

 

 ANEXO III 

“ANEXO V – TABELA DE VENCIMENTOS (R$)” 

  A B C D E F G H I J K L M N 

I 1.212,00 1.236,24 1.260,96 1.286,18 1.311,91 1.338,15 1.364,91 1.392,21 1.420,05 1.448,45 1.477,42 1.506,97 1.537,11 1.567,85 

II 1.272,60 1.298,05 1.324,01 1.350,49 1.377,50 1.405,05 1.433,15 1.461,82 1.491,05 1.520,87 1.551,29 1.582,32 1.613,96 1.646,24 

III 1.336,23 1.362,95 1.390,21 1.418,02 1.446,38 1.475,31 1.504,81 1.534,91 1.565,61 1.596,92 1.628,86 1.661,43 1.694,66 1.728,56 

IV 1.403,04 1.431,10 1.459,72 1.488,92 1.518,70 1.549,07 1.580,05 1.611,65 1.643,89 1.676,76 1.710,30 1.744,51 1.779,40 1.814,98 

V 1.473,19 1.502,66 1.532,71 1.563,36 1.594,63 1.626,52 1.659,06 1.692,24 1.726,08 1.760,60 1.795,81 1.831,73 1.868,37 1.905,73 

VI 1.576,32 1.607,84 1.640,00 1.672,80 1.706,26 1.740,38 1.775,19 1.810,69 1.846,91 1.883,84 1.921,52 1.959,95 1.999,15 2.039,13 

VII 1.686,66 1.720,39 1.754,80 1.789,90 1.825,69 1.862,21 1.899,45 1.937,44 1.976,19 2.015,71 2.056,03 2.097,15 2.139,09 2.181,87 

VIII 1.939,66 1.978,45 2.018,02 2.058,38 2.099,55 2.141,54 2.184,37 2.228,06 2.272,62 2.318,07 2.364,43 2.411,72 2.459,96 2.509,15 

IX 2.230,61 2.275,22 2.320,72 2.367,14 2.414,48 2.462,77 2.512,03 2.562,27 2.613,51 2.665,78 2.719,10 2.773,48 2.828,95 2.885,53 

X 2.565,20 2.616,50 2.668,83 2.722,21 2.776,65 2.832,19 2.888,83 2.946,61 3.005,54 3.065,65 3.126,96 3.189,50 3.253,29 3.318,36 

XI 3.847,80 3.924,75 4.003,25 4.083,31 4.164,98 4.248,28 4.333,24 4.419,91 4.508,31 4.598,47 4.690,44 4.784,25 4.879,94 4.977,54 

XII 4.424,97 4.513,47 4.603,74 4.695,81 4.789,73 4.885,52 4.983,23 5.082,90 5.184,55 5.288,24 5.394,01 5.501,89 5.611,93 5.724,17 

XIII 5.088,71 5.190,49 5.294,30 5.400,18 5.508,19 5.618,35 5.730,72 5.845,33 5.962,24 6.081,48 6.203,11 6.327,17 6.453,72 6.582,79 

 

 

 

                                                                   


